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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 701, DE 07 de AGOSTO DE  2009

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A CERTEL, COM A FINALIDADE DE IMPLEMENTAR A INSTALAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET NA LINHA PAISSANDU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

                       FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte projeto de lei: 


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Cooperativa Regional de Eletrificação de Teutônia Ltda. - CERTEL, com a finalidade de implementar a instalação de serviço de acesso à internet na Linha Paissandu, neste Município.

                     Parágrafo Único Pela execução dos serviços de implementação da rede de acesso, com rádios, antenas e cabos, o Município pagará à CERTEL o valor de até R$ 13.000,00 (treze mil reais), que será pago na conclusão dos trabalhos, nos termos da Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações, mediante a emissão de laudo técnico da Cooperativa e visado pelo Engenheiro do Município, com a incidência de ISSQN. 

Art 2º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/64.


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de agosto de 2009.
Sérgio Marasca

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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